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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

Acrescenta § 9º ao Art. 98 da Lei n°13.105 de 16 de março de 

2015, para determinar a garantia de gratuidade da justiça a toda pessoa física 

inscrita no Cadastro Único Para Programas Sociais – CadÚnico. 

2. ANÁLISE 

O projeto gera gastos que se enquadram na condição de 

despesas obrigatórias de caráter continuado1, nos termos do art. 17 LRF. 

Nesses casos, torna-se aplicável os § 1° e 2º do referido diploma legal, 

segundo os quais o ato que criar ou aumentar despesa obrigatória de caráter 

continuado deverá ser instruído com a estimativa do impacto orçamentário-

financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes e 

que tal ato deverá estar acompanhado de comprovação de que a despesa 

criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, devendo seus efeitos financeiros, nos 

períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou 

pela redução permanente de despesa. 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS 

A Emenda Constitucional nº 95, de 2016, os art. 14 e 17 da 

LRF e a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO. 

4. RESUMO 

O projeto de lei nº 1.283, de 2024, é incompatível e inadequado 

financeira e orçamentariamente. 

Brasília-DF, 4 de novembro de 2024. 

                                            
1  Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida 
provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período 
superior a dois exercícios. (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000) 
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